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Ata número zero dois, aos dezoito dias do mês de Fevereiro de dois mil e 

dezesseis, às oito horas, na Sala de reuniões “Nelci Brolo” nesta cidade de 

Cláudia-MT, sito a Avenida Gaspar Dutra s/nº, foi realizada a Reunião da 

Comissão Mista de Justiça e Finanças, para análise, discussão do Projeto de 

Lei 002/2016 que trata de Auxílio à Pestalozzi, Projeto de Lei 003-2016, que 

Autoriza Auxilio a Pastoral da Criança. E Projeto de Lei 004/2015, que 

Autoriza convênio com repasse de Recursos a AETCC – Transporte Escolar.   

Estiveram presentes a Reunião os Vereadores: Amaral – Presidente, Juarez 

Petrucci – Secretário, Arnaldo França – Relator,  Marciel – Membro e Edson 

Moreira - Membro. O Vereador Amaral presidente da Comissão Mista 

declarou aberto os trabalhos e passou-se a discussão dos projetos em 

tramitação. Amaral iniciou a discussão com o Projeto de Lei zero dois de dois 

Mil e dezesseis que Autoriza o Executivo que autoriza a repassar recursos 

financeiros mediante Convênio  para a Associação Pestalozzi de Cláudia e dá 

outras Providencias.  O valor do repasse é de R$=46.000,00, em dez parcelas 

sendo a primeira no valor de R$10.000,00 e as outras Nove no valor de 

R$=4.000,00 cada. Após as análises foi solicitado a este secretário a 

elaboração de parecer favorável a aprovação do projeto e após foi assinado. A 

seguir o presidente da Comissão vereador Amaral passou a discussão com o 

Projeto de Lei zero três de dois Mil e dezesseis que Autoriza o Executivo que 

autoriza o Poder Executivo Municipal a conceder auxílio financeiro para a 

Pastoral da Criança do Município de Cláudia e dá outras Providencias.  O 

valor do repasse é de R$=7.700,00, em 11 parcelas iguais no valor de 

R$=700,00 cada. Após as discussões foi solicitado a este secretário a 

elaboração de parecer favorável a aprovação do projeto e após foi assinado. 

Dando continuidade o presidente da comissão vereador Amaral passou a 

discussão com o Projeto de Lei zero quatro de dois Mil e dezesseis que 

Autoriza o Poder Executivo Municipal Celebrar Convênio de repasse de 

recursos financeiros com a Associação de Estudantes do Transporte Coletivo 

de Cláudia – AETCC, bem como abrir crédito adicional suplementar e dá 

outras Providencias.  O valor do repasse é de R$=385.000,00, em onze iguais 

e sucessivas de no valor de R$=35.000,00 cada. Após as análises foi solicitado 

a este secretário a elaboração de parecer favorável a aprovação do projeto e 

após foi assinado. Sendo estas as matérias em pauta desta reunião o presidente 

agradeceu a presença dos colegas vereadores e funcionário e declarou 

encerrada esta reunião. Eu Eloi Muck, Diretor Administrativo da Câmara, fui 

presente e lavrei a presente ata que após lida e achada conforme vai assinada 

por mim e presentes a esta reunião que assinam o livro de presenças, Cláudia, 

Estado de Mato Grosso. 


